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Díep~e aobre contrata~ão de pessoal ,. ,. . . 
•• carater te•porarto e de excapct~ 
na I I ntereaae ~b li co. 

O PRErElfO DO NUNiéfPIO DE ARARAQUARA, Eatado ....._ s· P I ' . d 'b ' • I ' d u. ao au o, no exerctcto e euea atrt utçoes egeta, e e eco~ 
cfo COII O qY8 aprOVOU 8 ca.ara Municipal e• aee .. O ordin~ria de 
17 de junho de I 991, pro.ulga e seguinte lei :-

Artigo I o - F i c a o PrefeIto autorizado a con -tratar peeaoa I 1 por te•po detera i nado, no a t:er110a do artigo 31 1 
inciso IX, de Constituição Federal, para atender as neceaeidadea 
da Ad.iniatração, de caráter te•porerio e de excepcio~l interea 
ae ~bl i co. -

Artigo 211 - Considera•-•• coao de neceaaidade 
t .. per;ria e de excepcional íntereaae ~blico, aa contrataçÕea 
que viae• • :-

11 - atender a 
taci•ento 

neceaaidade te•por;ria de li•peaa ~blica, • de agua e aane••ento ; 
aba a -

111 -atender situaçÕes de cala•idede ~blica 1 

IV 

y 

Yl 

- atend.r i. aegurança e e, operacional idade de pr~pri oa autl 
cipala e ;re .. de dc>Mfnlo ~blico. co. vlataa a .,...teel 
loa e ~rantir-lhea bo• funcion ... nto, con-.ntaneo coa .u4 

~ 
~atlnaç-o; 

.. tte•der • ov1:r•• aftueçÕea de ... raênci• qU8 vier .. a "'" 
cleflttl._ .. lei. 

. f ~· - Aa contrateç:ea da que ~·ta eate artl . .r 
tiAJD ...,.:0, felt9 no regi .. da ConaoJ ldec;;. d .. Leia do Trebafhl · 
CLT, e obadeoerlo oa •gu1nt.e pr~..- : 

I .. ._ .. hi~te-• c»a lncleo• I, 11. I J1 e I V, .. ia -•••· 
li - n•- hi.,.:t .. ea doa lnciae• V e V'lf •t' doze -•••· 



O"" .r l) >: 
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§ 211 - Oa pre&oa de que treta o par~grefo en .. 
terior podereo aer do • • r .,.-prorroga • no ~aexi.-o por -•s u• per todo ioen 
ti co. 

· Artigo 30 - Nas contrataçÕes de que trate ea .. .. ""' -te lei aerao observados oe padroea de venci•antoa laentlcoa aoa 
eetabalecidoe pare funçÕes peraanentes. 

Artigo 4• -Fica ta•bé• o Diretor do Oepert!. 
.. nto Autôe- de Água e Eagotoe de Araraquara - DAAE , autor i -4 
do á contrat.r peeaoal na for.a desta lei. 

.. 
caçao 
pri•• 

~rtigo S• • Aa deepeaaa decorrentef COII8 apfi 
de.ta lei, Nreo cobertas c- dotaçÓas orç ... ntariea pr~ 
do orç .... nto vigente, auple .. ntadae, ae necaaa;r:o. 

Artigo 61 - Eete lei entrar. •• vigor na data 
de eua publlcttçM, revogadas aa diapoaiç;.a - contr~rio. 
PREfEITURA 00 MUNICfPIO DE ARARAQUARA , aos 25 ( vinte e cinco ) 

de junho de f 991 ( •i I novecentoa e noventa e u• ). 

O~. WA LO EMA R DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

ROSA MARIA OE dPUA 
-Diretora do Oeparta .. nto de Ad•iniatração-

' ' , .. ....,~~·, ...,....-.~ .. ~ ,~-... '.-t ' ' . ) 
ORI MARIA APARECIÓA MARTINS Y MARTINS 

t - Diretora do Oeperta .. nto Jurtdico-
Publicada no Departa•ento de Expediente, na date supra. 

/ 
. .---

DR. RENAN HENRIOUE DAll'ACOUA 
-Diretor do O.parta•ento de Expediente-

Ragiatreda às fta. n•e. 188 e 189 do livro co•petente nll 30. 

PROCESSO Nll 1.052/91 - •pc~ 


